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Municipal de Barra 
MATO GROSSO 

do Garças 

DECRETO Nº 8i-<1 DE :J~ DE NOVEMBRO DE 1 . 982 . 

"APROVA O LOTEAMENTO DENOIVITNAIO "JARDIIVi 

DAS l'ílANGUEIRAS " SI TUAIO NA ZONA URBANA 

DESTA CIDADE". 

JONIR DE OLIVEIRA SOUZA, PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA IO 

GARÇAS, ESTADO DE MATO GROSSO , usando das atribuições que lhe confere 

o Art . ~-5, :XX , da Lei Estadual nº 3 . 770 de 14 de setembro de 1 . 976 

(L . O. :M) e; 

CONSIDERANIXJ a tramitação legal do processo de aprovaçao 

e.o ~::c· - ~ ::> :?.~0.:E:mto denominado "JARDD!i DAS l'ílANGUEIRAS " de fropriedade THOMÉ 

~-.. _'. _ J =:::·>-: (.~ D:E E:~;JJsIROS e ROBERTO ANTÔNIO JACINTO . 
---..r. ~"'h ---- - - --

D -~ C R E T A: 

Art. lº - Fica , para todos efeitos administrativos , aprov~ 

do por esta Prefeitur a Municipal o Loteamento denominado " J-,,:~RDIIVí DAS 

MANGUEIRAS ", situado na Zona Urbana desta cidade, de propriedade de 

THOMÉ JACINTO DE N.!EDEIROS e ROBERTO ANTÔNIO JACINTO . 

Art . 2º - A aprovaçao a que se refere o Artigo anterior 

subordina- se todas as áreas, quer destinadas a comercialização imobi- ' 

liár ia ou para uso público e administrativo , conforme plantas e memor~ 

ais discritivos aprov&dos e arquivados pelo Departamento Especializado 

desta Pr efeitura.. 

Art . 3º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu

blicação, revogadas as disposições em contrár io. 

GA3INETE DO PREFEI~O Eü·r;rI CIJ?-'..:..I 

Barra do Ga::;-ças, ~ do n ov ·3mbro de 1 . 982 . 
/ 
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,JONIR 

Prefeito IVfunicipal 


